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l LEI N.O 4.602, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006.
!
k '
! Autoriza o Executivo Municipat a incluir; '

açâo r1a LDO 2006 e abrir créditoJ
especial no valor de R$ 24.000,00.

)

1
( PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
' Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguintel
(

L E I :

: Art. 1 .0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
i Orçamentàrias - LDO 2006, o Programa 0100 Qualificaçâo dos SerWços Pûblicoss na Secretariai 

Municipal de Administraçâo e Planejamento - SMAp/Diretoria de Informâtica. com a açâo:
E l - Pfojeto: 1 307
' 

açlo: Instalaçâo externa de tibra ötica
valor 2006: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)

Ad. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a abrkr crédito especial no valor de R$
24.000,00 (vinte e quatro miI reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria:

03 SMAP
05 Diretoria de Informética
04 Administraçào
126 Tecnologia de informaçâo
0021 Planejamento administrativo governamental I
1307 Instalaçâo externa de fibra 6tica .
4.4.90.51 .00.00.00.00 ' Obras e instalaçöes

Ad. 3.O Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.0, serviré de
recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n.O 07.01 .04.452.0021 .2701.3.3.90.30.00.00.00.00-
214, no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro miI reais).

!
Art. 4.O Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no prbximo exercîcio financeiro .

o presente crédito especial, nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que estabelece o art. 167, j '
2.0 da Constituiçâo Federal e ad. 45 da Lei Federal n.O 4.320, de 17 de marjo de 1964 e a incluir è
na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2007, no Programa 0100 Quallficaçâo dos SerWços
Pûblicos, na Secretaria Municipal de Administraçâo e Planejamento - SMAp/Diretoria de
Informética, a açâo:

I - projeto: 1307
açâo: lnstalaçâo externa de fibra 6tica
valor 2006: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)

l
Art. 5.O Esta !ei entra em vigor na data de sua publicaçâo. (

: y! GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL I)E MONTENEGRO, em 29 de s
1 dezembro de 2006. ')
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